
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.070 
" DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 

- 27/03/75, "- QUINTA FEIRA SANTA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, - 

DECRET A: 

Art. 12 - DECRETA ponto facultativo o pr6xi-
mo dia 27 de março de 1.975, (quinta feira), em virtude de ser 
dia Santificado. 

Art. 22  - Não haverá expediente na Prefeitu-
ra Municipal, exceto nos setores de serviços inadiaveis. 

Art. 32  - Revogam-se as disposiç3es em con-t 
trário e este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-t 
ção. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
munctrit DO ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do ms de março de 
1975.. 
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PREIlO iUNICIPAL 

EDYE 

DIRETOR D DE ADMINISTRAÇÃO 

DASirms. 
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